PREFEITURA MUNICIPAL DE JUMIRIM

· ESTADO DE SÃO PAULO –


          LEI  Nº098/99 DE 02 DE SETEMBRO DE 1999.

“Dispõe sobre a limitação de área para expansão urbana 

do Município de Jumirim e dá outras providências.”

Benedito Tadeu Fávero, Prefeito Municipal de Jumirim, no

uso de suas atribuições legais;

Faço saber que a Câmara Municipal, aprovou e eu sanciono

e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Nos termos do artigo 30 inciso Vlll da C. F./88; artigo 181”caput”da C. E. S.P./89; artigo 3º “caput” da Lei nº 6.766/79( Lei de parcelamento de solo urbano) e o artigo 32 § 2º da Lei nº 5.172(Código Tributário Nacional), fica declarado de expansão urbana a área abaixo descrita:

Gleba de terra, localizado no Bairro Jumirim Velho com área de 29,449 (vinte e nove virgula quatrocentos e quarenta e nove) alqueires ou 71,2677(setenta e um virgula dois mil seiscentos e setenta e sete ) hectare ou  712.677,36 ( setecentos e doze mil seiscentos e setenta e sete virgula trinta e seis) metros quadrados com as seguintes descrição e confrontações; inicia-se num ponto situado junto à Estrada Municipal que liga a cidade de Cerquilho ao Bairro Jumirim Velho denominado de vértice 1 e segue em linha reta com rumo de 18º59’47”(dezoito graus cinqüenta e nove minutos e quarenta e sete segundos)SW numa distância de 772,43(setecentos e setenta e dois virgula quarenta e três) metros fazendo divisa com os mesmos Herdeiro de João Grechi até o vértice 2; deste vértice deflete à direita e segue em linha reta com rumo de 25º23’41”(vinte e cinco graus vinte e três minutos e quarenta e um segundos)SW numa distância de 45,86(quarenta e cinco virgula oitenta e seis) metros fazendo divisa ainda com os mesmos Herdeiros de João Grechi até o vértice 3 situado na margem direita do Rio Sorocaba; deste vértice deflete à direita e segue margeando o Rio Sorocaba abaixo acompanhando suas sinuosidade  numa distância de 1.269,49(dois mil ponto duzentos e sessenta e nove virgula quarenta e nove) metros até o vértice 4; deste vértice deflete à direita e segue em linha reta com rumo 30º19’48”(trinta graus dezenove minutos e quarenta e oito segundos) NE numa distância de 81,56(oitenta e um virgula cinqüenta e seis) metros fazendo divisa com a gleba- B até o vértice F; deste vértice deflete à direita e segue em linha reta rumo 74º58’35”(setenta e quatro graus cinqüenta e oito minutos e trinta e cinco segundos) SE numa distância de 102,22(cento e dois virgula vinte e dois) metros fazendo divisa com a gleba –B até o vértice E; deste vértice deflete à esquerda e segue em linha reta com rumo 88º 00’05”(oitenta e oito graus zero zero minutos e zero cinco segundos) SE numa distância de 80,01(oitenta virgula zero um) metros fazendo divisa com a Gleba-B até o vértice D; deste vértice deflete à esquerda e segue em linha reta com rumo de 32º38’43”(trinta e dois graus trinta e oito minutos e quarenta e três segundos) NW numa distância de 22,53(vinte e dois virgula cinqüenta e três) metros fazendo divisa com a gleba-B até o vértice C; deste vértice deflete à direita e segue em linha reta com rumo de 13º55’28”(treze graus cinqüenta e cinco minutos e vinte e oito segundos) NW numa distância 88,05(oitenta e oito virgula zero cinco) metros fazendo divisa com a gleba-B até o vértice B; deste vértice deflete à direita e segue em linha reta com rumo 6º22’16”(seis graus vinte e dois minutos e dezesseis segundos) Nw numa distância de 81,60(oitenta e um virgula sessenta) metros fazendo divisa com agleba-B até o vértice A; deste vértice deflete à direita e segue em linha reta com rumo de 1º36’23”( um grau trinta e seis minutos e vinte e três segundos)NE numa distância de 150,61(cento e cinqüenta virgula sessenta e um)metros fazendo divisa com a gleba-B até o vértice 15 situado junto à margem da Estrada Municipal; deste vértice deflete à direita e segue em linha reta com rumo de 73º18’46”(setenta e três graus dezoito minutos e quarenta e seis segundos)SE numa distância de 549,39(quinhentos e quarenta e nove virgula trinta e nove) metros fazendo divisa com a Estrada Municipal até o vértice 16; deste vértice deflete à esquerda e segue em curva numa distância de 179,51(cento e setenta e nove virgula cinqüenta e um)metros fazendo divisa com a Estrada Municipal até o vértice 17; deste vértice deflete à esquerda e segue em curva numa distância de 484,65(quatrocentos e oitenta e quatro virgula sessenta e cinco) metros fazendo divisa com a Estrada Municipal até o vértice 1, ponto de partida, fechando-se o perímetro e encerrando a área.

Art. 2º Os imóveis situados dentro da área descrita no artigo primeiro desta Lei, ficam sujeitos ao lançamento do Imposto sobre Propriedade Territorial Urbana, no próximo exercício.

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a receber em doação bens móveis e imóveis que se destinam a implantação de equipamentos urbanos e comunitários e das áreas livres de uso público.

Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrão por conta de verbas próprias do orçamento programa do Município de Jumirim.

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Jumirim 02 de setembro de 1999.

Benedito Tadeu Fávero

Prefeito Municipal

Publicado no Gabinete do Prefeito na data supra.

Armando Eugênio Casari
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